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REGISTRO DE PREGCOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO PARCELADA DE UTENSILIOS DOMESTICOS, MATERIAIS DE
LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU A

Fornecedor: ANDRE GONTIJO EMPREENDIMENTO COMERCIAL & EVENTOS EIRELI
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Descricio UN

FACA DE COZINHA EM AO CARBONO COM LAMINA
DE 25 CM CABO EM POLIPROPILENO DE 12 - UNIDADE
UNIDADE - 25070

FACA DE MESA EM ACO INOX - UNIDADE - 23563  UNIDADE
FACA DE MESA EM AO INOX SEM PONTA -

UNIDADE - 4022 UNIDADE
FILME DE PVC TRANSPARENTE - ROLO COM 28

CM X 100 M - UNIDADE - 53136 e
FIO DENTAL COM 100MTS - UNIDADE - 53137 UNIDADE
FORMA PARA GELO - UNIDADE - 19103 UNIDADE
FOSFORO CX GOM 06 CAIXINHAS COMS0UND -

CADA - UNIDADE - 26546

FRALDA DESCARTVEL COM FORMATO CAVADO

COM BARREIRAS ANTI VAZAMENTOS COM GEL B - UNIDADE
UNIDADE - 26565

FRALDA DESCARTVEL COM FORMATO CAVADO

COM BARREIRAS ANTI VAZAMENTOS COM GEL B - UNIDADE
UNIDADE - 53473

FRALDA DESCARTVEL COM FORMATO CAVADO

COM BARREIRAS ANTI VAZAMENTOS COM GEL UNIDADE
TAM - UNIDADE - 3425

FRALDA DESCARTVEL COM FORMATO CAVADO

COM BARREIRAS ANTI VAZAMENTOS COM GEL UNIDADE
TAM - UNIDADE - 1309

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO XG FRALDA
DESCARTAVEL TAMANHO XG FRALDA UNIDADE
DESCARTVEL - UNIDADE - 3426

FRALDA GERIATRICA P COM NO MINIMO 26

UNIDADES - UNIDADE - 23646 UNIDADE
FRALDA GERIATRICA G COM NO MINIMO 26
UNIDADES - UNIDADE - 23644 SNBADE
FRALDA GERIATRICA M COM NO MINIMO 26
UNIDADES - UNIDADE - 23645 UNIDADE
FRALDA GERIATRICA XG COM NO MINIMO 26 UNIDADE

UNIDADES - UNIDADE - 23643

FRIGIDEIRA DE ALUMINIO REVESTIDA COM

MATERIAL ANTIADERENTE, COM CABO UNIDADE
BAQUELITE - UNIDADE - 53142

FUNIL GRANDE DE PLASTICO MULTIUSO -
UNIDADE - 53144

GARFO DE MESA EM INOX COM ESPESSURA
MiINIMA DE 1,0MM DE 19 CM PRIMEIRA LINHA - UNIDADE
UNIDADE - 53146

GARRAFA TERMICA 1 LITRO - UNIDADE - 19085 UNIDADE

UNIDADE

GARRAFA TERMICA 5 LITROS - UNIDADE - 19083  UNIDADE
GARRAFA TERMICA COM TORNEIRINHA 5 LITROS -

UNIDADE - 23565 UNIDADE
ISQUEIRO TAMANHO GRANDE ORIGINAL -

UNIDADE - 1660 UNIDADE
JARRA GRADUADA PARA SUCOS COM TAMPA 4 UNIDADE

LITROS - UNIDADE - 23574
JARRA PARA SUCO EM VIDRO TRANSPARENTE 15

- UNIDADE - 25038 UNIDADE
KTRINNE 250 ML - UNIDADE - 26566 UNIDADE

LIMPA VIDRO TIPO LIQUIDO COR INCOLORAZUL
FRASCO PLASTICO DE 500ML CAIXA C - UNIDADE - UNIDADE
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325 1.300,00
0,69 1.035,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 042 - 2021
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº.  074/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Buritizeiro/MG, situado na Praça Cel. José Geraldo, 01, Centro, Buritizeiro/MG – inscrito no CNPJ sob o nº 18.279.067/0001-72, representada por seu Prefeito, o Sr. Pedro Henrique Soares Braga, CPF nº 092.460.836-60, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa ANDRE GONTIJO EMPREENDIMENTO COMERCIAL & EVENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 31.281.483/0001-73, com sede na Rua Geni Hatem, nº 334, no Bairro Santos Dumont, na cidade de Pirapora, estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente por André Barbosa Gontijo, inscrito no CPF nº106.366.456-06  adiante denominada FORNECEDOR regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, LC nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16 Decreto Municipal nº 019/2013 de 12/07/2013; Decreto Municipal nº 051/2017 de 21/12/2017; Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O objeto desta Ata e o Registro de Preços para Futura e eventual Aquisição Parcelada Utensílios Domésticos, Materiais de Limpeza e Higiene para atender as Necessidades das Secretarias deste Município, exclusiva para ME, EPP ou a elas equiparadas, conforme Edital e do Termo de Referência. Conforme descrições constantes no quadro demonstrativo a seguir:
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23722

LIXEIRA COM TAMPA E ACIONAMENTO EM PEDAL

057 FABRICADA EM POLIETILENO DE ALTA - UNIDADE UNIDADE tritek 450.00 100,00 4500000 2593
-53156
FRALDA DESCARTAVEL COM FORMATO CAVADO

066 COM BARREIRAS ANTI VAZAMENTO COM GEL TAM UNIDADE evolution 700.00 45,00 3150000 000
- UNIDADE - 53478
LUVA FORRARDA PARA LIMPEZA,

071 CONFECIONADAS EM PVC, PALMA ASPERA UNIDADE volk 50000 590 295000 0,00
TAMANHO G CANO - UNIDADE - 53164
LUVA FORRARDA PARA LIMPEZA,

072 CONFECIONADAS EM PVC, PALMA ASPERA UNIDADE volk 50000 590 295000 0,00
TAMANHO G CANO - UNIDADE - 53163
LUVA FORRARDA PARA LIMPEZA,

073 CONFECIONADAS EM PVC, PALMA ASPERA UNIDADE volk 600.00 590 354000 0,00
TAMANHO M CANO - UNIDADE - 53165
LUVA FORRARDA PARA LIMPEZA,

074 CONFECIONADAS EM PVC, PALMA ASPERA UNIDADE volk 15000 590 885,00 0,00
TAMANHO P GANO - UNIDADE - 53166

075 oo pane NTIDERRAPANTE  NiDADE volk 51000 590 300900 000

LUVA FORRADAS COM PALMA ANTIDERRAPANTE

076 TAMANHO M - UNIDADE - 23768 UNIDADE volk 410.00 5,90 2.419,00 0,00
LUVA FORRADAS COM PALMA ANTIDERRAPANTE

077 TAMANHO P - UNIDADE - 23770 UNIDADE volk 210.00 5,90 1.239,00 0,00
LUVA GROSSA DE TECIDO P MANUSEIO DE

078 MATERIAIS ESTERELIZADO QUENTE - UNIDADE -  UNIDADE imbete 500.00 13,00 6.500,00 0,00
26559
LUVA PLASTICA TRANSPARENTE P MANIPULAO

080 DE ALIMENTOS TAMANHO UNICO PCTC1000 - UNIDADE nobre 2250.00 49,00 110.250,00 0,00

UNIDADE - 26554
LUVA PLASTICA TRANSPARENTE PARA A

081 MANIPULAGAO DE ALIMENTOS TAMANHO UNICO  UNIDADE nebre 20.00 6,00 120,00 0,00
PACOTE - UNIDADE - 53167
LUVA TERMICA CONFECCIONADA EM MATERIAL

082 ESPECIAL PARA TEMPERATURA CANO LONGO AP UNIDADE maximo 203.00 18,60 3.775,80 15,45
- UNIDADE - 53486
MAMADEIRA DE PLASTICO 250ML - UNIDADE -

083 25040 UNIDADE mamita 320.00 6,70 2.144,00 0,00
MANGUEIRA DE JARDIM DE 1/2 TRANCADA DE
085 SILICONE E COM BICO PARA JARDIM tamanho - UNIDADE superfrex 70.00 169,00 11.830,00 15,50

UNIDADE - 53169
PALITO DE DENTE CX C100 PALITO DE DENTE CX
096 100 - UNIDADE - 4042 UNIDADE gaboarde 100.00 0,60 60,00 0,00

PANELA CACAROLA COM TAMPA em aco inox

997 teforgado com fundo triplo n 22 - UNIDADE - 53172 UNIDADE abo 200 5500 196,00 0,00
PANELA CAGAROLA COM TAMPA EM AGO INOX

098 reforuaia com funda tripioin 24 = UNIDADE 0 53173 1 DADE abo g are0 it )

101 PANELA DE PRESSO 10 LITROS - UNIDADE - 3435 UNIDADE panelux 50.00 190,00 9.500,00 0,00

103 :;5'“0%“ DEPRESSAQ4,5LITROS - UNIDADE-  |)\i5ADE panelux 78.00 60,80 474240 1059
PANELA DE PRESSAO COM CAPACIDADE 10 KILOS

105 - INDUSTRIAL - UNIDADE - 53174 UNIDADE panelux 2.00 190,00 380,00 0,00

109 PRSI A G O A RIS D O UNIDADE encopa 2692.00 3,18 8.560,56 2,15

ALGODAO TAMANHO 45X75CM - UNIDADE - 53175

VELA DE CERA BRANCA 35G - CAIXA COM 8
11 UNIDADES - CAIXA - 53179 CAIXA  mar 40.00 11,00 440,00 0,00

ABRIDOR DE LATA REFORADO EM INOX COM '

112 ESPESSURA MNIMA DE 10 MM - UNIDADE - 25047  UNIPADE m
ABSORVENTE NOTURNO G 32 UNIDADES -

13 UNIDADE - 23654 LRIDADE
ACENDEDOR PARA FOGAO TIPO REVOLVER

114 ACENDEDOR PARA FOGAO TIPO REVOLVER - UNIDADE  bic 4.00 14,90 59,60 6,29

X 100.00 345 345,00 65,50

in 50.00 12,00 600,00 0,00
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UNIDADE - 4111
AGUA SANITARIA 2 LITROS QUALIDADE

115 VISTORIADA E RECONHECIDA PELA ANVISA - CAIXA marina 2730.00 4,40 12.012,00 2,00
CAIXA - 1394

116 22;': SR OGRS Rl UNIDADE marina 24.00 9,85 236,40 0,00

147 pLOOOL EMGEL 70 FRASCO 1 LITRO - UNIDADE - \\ipADE marina 8097.00 775 6275175 0,00

124 f‘;’SEg"iTAL RERAR SRR UNPARE G e 500.00 6,95 3.475,00 0,00
BACIA PLSTICA EM MATERIAL VIRGEM DE

128 PRIMEIRA QUALIDADE MODELO CANELADA UNIDADE plaslider 150.00 6,40 960,00 0,00

REFOR - UNIDADE - 25050
BACIA PLSTICA EM MATERIAL VIRGEM DE
129 PRIMEIRA QUALIDADE MODELO CANELADA UNIDADE argplast 100.00 82,98 8.298,00 16,18
REFOR - UNIDADE - 25049
BORRIFADOR FRASCO PLASTICO DE 1LITRO,

148 TRANSPARENTE PARA APLICAGAO DO PRODUTOS UNIDADE nobre 120.00 6,50 780,00 0,00
- UNIDADE - 53524

151 BUCHA PARA BANHO INFANTIL - UNIDADE - 53531 UNIDADE porus 215,00 225 483,75 0,00
CAGAROLA EM ALUMINIO REFORCADO LINHA

153 HOTEL COM Algas EM ALUMINIO DIAMETRO 30 - UNIDADE abc 100.00 115,00 11.500,00 0,00
UNIDADE - 53533

159 caixa organizadora - UNIDADE - 53539 UNIDADE duque 60.00 12,00 720,00 0,00

164 caixa organizadora - UNIDADE - 53543 UNIDADE ergplast 60.00 27,00 1.620,00 18,18
CAIXA PLASTICA EM MATERIAL VIRGEM DE

165 PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMPA RESISTENTE - UNIDADE santana 50.00 25,00 1.250,00 0,00

UNIDADE - 25057
CAIXA PLASTICA EM MATERIAL VIRGEM DE
166 PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMPA RESISTENTE ~ UNIDADE plasutil 50.00 39,00 1.950,00 20,41
TR - UNIDADE - 25056
CALDEIRAO EM ALUMINIO FUNDIDO TAMPA EM
168 ALUMINIO FUNDIDO ALAS EM ALUMINIO FUNDI - UNIDADE abc 50.00 95,00 4.750,00 0,00
UNIDADE - 53546
CANECA DE ALUMINIO CAPACIDADE 2LTS -
UNIDADE - 53545
Caneco de Aluminio repuxado batido polido n® 12
capacidade de 1 ltro - UNIDADE - 53549
CERA LIQUIDA INCOLOR FRASCO COM 750ML.
176 CERA LIQUIDA INCOLOR FRASCO COM 750ML - UNIDADE polilar 1000.00 4,65 4.650,00 0,00
UNIDADE - 53554
CERA LIQUIDA INCOLOR, FRASCO COM 850ML,
177 INCOLOR, BRILHO ESPONTANEO, CAIXA COM 12 - UNIDADE polilar 50.00 59,40 2.970,00 0,00
UNIDADE - 53555
178 gassssgo BE LIXOIS0LITHOS TELADO ZUNIDADE = UNIDADE antares 48.00 19,00 912,00 0,00
CESTO DE LIXO PARA SALA DE AULA TELADO SEM . .
179 TAMPA CAPACIDADE 8LITROS - UNIDADE - 53557 UNIDADE artiplastic 200.00 2,95 590,00 0,00
CESTO PARA LIXO COM PEDAL EM MATERIAL
180 PLASTICO DE VOLUME APROXIMADO 11 LITROS - UNIDADE argplast 500.00 11,50 5.750,00 0,00
UNIDADE - 25027
CESTO PARA LIXO EM POLIETILENO FORMATO
181 CILINDRICO ALTURA 29 CM DIAMETRO MINIMO - UNIDADE argplast 700.00 11,50 8.050,00 0,00
UNIDADE - 26539
CESTO PLASTICO PARA LIXO TELADO SEM TAMPA

169 UNIDADE sm 35.00 27,00 945,00 0,00

171 UNIDADE msr 70.00 13,50 945,00 0,00

182 10 LITROS - UNIDADE - 19646 UNIDADE argplast 100.00 11,50 1.150,00 0,00

183 COLHER DE MESA EM AO INOX - UNIDADE - 5725  UNIDADE martinaza 3160.00 1,60 5.056,00 0,00
COLHER ESCUMADEIRA EM AO INOX SEM

185 EMENDAS TAM MDIO CABO LONGO COLHER UNIDADE simonagil 310.00 8,50 2.635,00 0,00

ESCUM - UNIDADE - 4014
187 COADOR DE CAFE DE PANO TAM M FEITO 100%  UNIDADE encopa 254.00 4,50 1.143,00 0,00

319
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EM ALGODAO COM ARO DE METAL - UNIDADE -
53558
18 COADOR DE PANO COM CABO EMADEIRANS -\ inane encopa 300.00 5,00 1,500,00 0,00

UNIDADE - 53559

COADOR DE PANO COM CABO DE MADEIRA N°4 -

UNIDADE - 53560

COLHER DE PAU MADEIRA TRATADA PARA USO

190 EM ALIMENTOS MEDINDO 50 CM AREA UTIL 55 - UNIDADE stof 50.00 5,50 275,00 0,00
UNIDADE - 53562

191 COLHER DE SOPA EM ACO - UNIDADE - 53563 UNIDADE artinox 60.00 1,50 90,00 0,00

COLHER INOX PARA SOPA TODA EM AO INOX
192 CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES - UNIDADE - UNIDADE artinox 200.00 19,00 3.800,00 0,00
53565
CONJUNTO DE ESCOVAS PARA LAVAR
196 MAMADEIRA C CERDAS EM NYLON COLORIDO UNIDADE color 200.00 6,50 1.300,00 0,00
CONJUNTO DE - UNIDADE - 5721
COPO DE VIDRO 200ML VIDRO RESISTENTE COM
06 UNIDADES - UNIDADE - 23638
CONJUNTO DE ESCOVAS PARA LAVAR
201 MAMADEIRA COM CERDAS EM NYLON - UNIDADE - UNIDADE color 50.00 6,50 325,00 0,00
25041
CONJUNTO DE XiCARAS COM PIRES PARA CAFE
202 06 PECAS 200ML FABRICADO EM PORCELANA - UNIDADE ca 35.00 34,76 1.216,60 21,00
UNIDADE - 53571
CONJUNTO XICARA/PIRES PARA CHA EM VIDRO
203 TEMPERADO ACABAMENTO TRANSPARENTE LISO UNIDADE duralex 100.00 20,00 2.000,00 0,00
- UNIDADE - 53572
COPO DESCARTVEL DE 50 ML PCTE C 100 UNID

189 UNIDADE encopa 400.00 5,34 2.136,00 23,71

197 UNIDADE nadir 84.00 8,40 705,60 0,00

209 NORMAS ABTN COPO DESCARTVEL DE 5 - PACOTE termopot 70.00 2,556 178,50 0,00
PACOTE - 3408

212 COTONETE CX COM 75 UNID - CAIXA - 3410 CAIXA  aponet 470.00 2,10 987,00 6,67

214 CREME PARA PENTEAR ADULTO 1 QUALIDADE UNIDADE skala 15.00 6.25 93.75 0,00

EMBALAGEM PLASTICA - UNIDADE - 1097
DESINFETANTE LIQUIDO GALO 2LTSCX COM 12
UNIDADES - UNIDADE - 23774

DESODORANTE CREME ANTITRANSPIRANTE -
UNIDADE - 23657

222 BEIS[;,:EEET-AS’\C‘BEEGDE (WA PRI UNIDADE marina 1000.00 4,50 4.500,00 0,00

desinfetante liquido gl com 2litros composigo cloreto

215 UNIDADE start 360.00 4,50 1.620,00 91,64

216 UNIDADE herbissimo 50.00 3,75 187,50 0,00

224 de aquil dimetil - CAIXA - 53598 CAIXA marina 300.00 6,00 1.800,00 77,78
DESINFETANTE LIQUIDO GALO 2LTSCX COM 12 "

226 DERE NP0 ¢ CAIXA marina 200.00 54,00 1080000 0,00

227 DETERGENTELIQUIDODESOOMLCXG24UNID-  (ppn  maring 1211.00 45,25 5479775 0,00
CAIXA - 19191

229 detergente liquido frasco com 500ml - CAIXA - 53603 CAIXA marina 220.00 1,88 413,60 95,85
DETERGENTE LIQUIDO GALAO DE 5 LITROS - 3

230 DETERGENTE CAIXA marina 300.00 17,70 531000 139

235 embalagem em marmitex n°08 - UNIDADE - 53607 UNIDADE thermoprat 150.00 39,70 5.955,00 0,50
EMBALAGEM PLASTICA CAPA DE FARDO COM 100

237 UNID CAPACIDADE PARA 100 LITROS - PACOTE - PACOTE brandao 1500.00 46,19 69.285,00 7,62
53623

240 g;g‘;’éed"’ deiaitozleimiac noxidave LU IDADE SR DA DERVANG o) 3.00 40,00 120,00 0,00
ESCORREDOR DE MACARRAO EM Aco INOX

241 INDUSTRIAL - UNIDADE - 53627 UNIDADE yangizi 24.00 40,00 960,00 0,00

244 T RIR AL AL RS R UNIDADE condor 1800.00 3,00 5.400,00 0,00

UNIDADE - 53615

ESCOVA DENTAL ADULTO CERDAS MACIAS -
245 UNIDADE - 53616 UNIDADE prudente 840.00 3,50 2.940,00 0,00

ESCOVA PARA CABELO COM CERDAS LAVAVEIS -

& UNIDADE - 53618

UNIDADE condor 100.00 11,00 1.100,00 0,00

419
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249 S?;‘;TU"A PARABOLOEM ACINOX-<UNIDADE= \\ipaDE o 23.00 18,00 414,00 0,00
252 gase“g‘;LTE DE LR CORES A A0 AS e D ADE S UNIDADEriecus 60.00 4,50 270,00 0,00

ESPONJA DE LA DE ACO COM 80GR FINA PCT
COM 8 BUCHAS - PACOTE - 53633
ESPONJA DE LIMPEZA FIBRAGO PARA ALUMINIO -
UNIDADE - 63632
ESPREMEDOR DE ALHO MANUAL EM INOX
256 REFORGADO COM CABO ANATOMICO E EM INOX - UNIDADE yangizi 50.00 14,60 730,00 0,00
UNIDADE - 53634
FACA DE CHURRASCO EM INOX DE PRIMEIRA
257 QUALIDADE COM SERRILHA MINIMA DE 1,0MM -  UNIDADE martinaza 100.00 10,00 1.000,00 0,00
UNIDADE - 53635
FACA DE CORTE EM ACO INOX TAM GRANDE -

254 PACOTE assolan 8870.00 1,75 16.522,50 0,00

255 UNIDADE yangizi 750.00 2,64 1.980,00 16,19

258 UNIDADE - 53636 UNIDADE tramontina 3.00 16,95 50,85 10,79
FACA DE CORTE EM ACO INOX TAM MEDIO - i

259 UNIDADE - 53637 UNIDADE tramontina 303.00 13,75 4.166,25 0,00

261 PAPEL ALUMINIO 75M X45CM - UNIDADE - 26555 UNIDADE bricoflex 78000 480 374400 000
PEDRA SANITARIA PERFUMADA PARA VASO '

264 SANITARIO - UNIDADE - 53180 UNIDADE azulin 530.00 1,35 715,50 0,00
PENTE DE PLASTICO RESISTENTE DENTES

268 GROSSOS PARA PENTEAR CABELO - UNIDADE - UNIDADE condor 100.00 245 245,00 0,00
26476

269 PENIEFRINORARA RENTERR GARELO=UNIDADE S, ipaDE candor 350,00 245 857,50 0,00
PENTE PARA CABELO TAMANHO GRANDE

270 PLASTICO - UNIDADE - 26562 UNIDADE condor 100.00 2,95 295,00 0,00
PENTE PLASTICO RESISTENTE DENTES GROSSOS

271 PARA PENTEAR CABELOS - UNIDADE - 23626 UNIDADE condor 250.00 2,95 737,50 0,00

273 PILHA BATERIA 9V - UNIDADE - 53185 UNIDADE panasoric 2500 14,40 36000 20,00

279 POTE DE VIDRO TAMPA 3 LITROS - UNIDADE - 1698 UNIDADE invicta 3500 13,50 47250 0,00
POTE DESCARTAVEL COM TAMPA PARA SOPAS 1

281 QUALIDADE TRANSPARENTE CAPACIDADE 500ML  UNIDADE minaspot 3200.00 0,80 2.560,00 0,00
- UNIDADE - 53190

283 TQOOEE MEBCCOMIEMES L THE=ELNIDADES UNIDADE tiba 30.00 14,50 435,00 0,00
PRATO RASO FABRICADO EM VIDRO temperado

289 tamanho 24x1,91 cm - UNIDADE - 53193 UNIDADE whilton 50.00 577 288,50 11,23

290 [ri-STOBARBAULTRAGRIPE G2-UNIDADE - NipADE prestobarba 180.00 6,00 108000 0,00

292 PURIFIGADOR DE AR 400 ML AEROSOL UNIDADE bom ar 50.00 9,80 490,00 0,00

FRAGNCIAS DIVERSAS - UNIDADE - 19658
RECIPIENTE PLASTICO COM TAMPA E TRAVA
294 PLASTICA TIPO TAPOE CAPACIDADE 10L RECI-  UNIDADE plasmonte 70.00 43,00 3.010,00 0,00
UNIDADE - 4110

SABO EM BARRA COM 5 UNIDADES CAIXA COM 20

ae SAROEMEARBROCMS CAIXA cracra 549.00 115,00 6313500 000

304 SABONETE ADULTO 90G - UNIDADE - 23631 UNIDADE marluce 730.00 165 120450 000
SABONETE NEUTRO ANTIBACTERIANO EM BARRA

a0 SRRONEIE B TROS UNIDADE protex 1344.00 290 389760 0,00

311 SABOEM P 5 KG - UNIDADE - 24015 UNIDADE polilar 30.00 28,00 840,00 0,00

a2 SASAOEMPOC TENSOATIVO ANIONICO.CXC2KG \ipape: pontar 300000 1344 4032000 000

- UNIDADE - 53649
SABAO EM PO COM TENSOATIVO ANIONICO
313 ALCALIZANTES BRANQUEADOR OPTICO SAIS - UNIDADE polilar 2070.00 5,72 11.840,40 0,00
UNIDADE - 53651
SACO DE LIXO PRETO 100 LTS PCT DE 100UN -
317 UNIDADE - 26471 UNIDADE brandao 134.00 42,60 5.708,40 0,93

SACO PARA LIXO PRETO 100LITROS REFORCADO

825 PACOTE - 53659

PACOTE brandao 650.00 42,60 27.690,00 5,33

519
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CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA CNPJ: 09016362000145

Modalidade: Pregéo Presencial
Julgamento: ITEM Data Apuracao: 30/09/2021 09:00

REGISTRO DE PREGCOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO PARCELADA DE UTENSILIOS DOMESTICOS, MATERIAIS DE

Obieto: | \ipE7A £ HIGIENE PARA ATENDER AS NEGESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU A
SACO PLASTICO PARA LIXO PRETO 15 LITROS -
g8 SO PNl UNIDADE bom 1000.00 015 150,00 0,00
336 SOLUO LIMPA BA 5LTS - UNIDADE - 23881 UNIDADE start 200.00 3725 745000 0,00
agg SODA CAUSTICA EMBALAGEMBOJGRAMAS - UNIDADE SABONA 1000.00 11,50 1150000 0,00

UNIDADE - 53673
TOALHA UMEDECIDO PACOTE COM 40 UNIDADES -

354 PACOTE - 23647 PACOTE CIA DO NENEN 120.00 735 882,00 0,00
358 VASSOURA DE PLO SINTETICO - UNIDADE - 20649 UNIDADE RADIAL 2665.00 12,00 3198000 000
360 VASSOURA DE PIAAVA N3 - UNIDADE - 3460 UNIDADE PRINGESINHA 409.00 15,90 650310 0,00
g1 VASSOURASLIMPATETOALTOSISAL GABO UNIDADE RADIAL 50.00 22,30 111500 1423

DESMONTAVEL EM 3 PARTES - UNIDADE - 53178
VASSOURA PARA TIRAR TEIA DE ARANHA -
UNIDADE - 5683
FRALDA DESCARTVEL COM FORMATO CAVADO
372 COM BARREIRAS ANTI VAZAMENTOS COM GEL B - UNIDADE CREMER 500.00 0,90 450,00 0,00
UNIDADE - 55792
FRALDA DESCARTVEL COM FORMATO CAVADO
373 COM BARREIRAS ANTI VAZAMENTOS COM GEL B - UNIDADE CREMER 750.00 0,90 675,00 0,00
UNIDADE - 55793
FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO XG FRALDA
374 DESCARTAVEL TAMANHO XG FRALDA UNIDADE CREMER 1000.00 0,90 900,00 0,00
DESCARTVEL - UNIDADE - 55794
LUVA PLASTICA TRANSPARENTE P MANIPULAO
376 DE ALIMENTOS TAMANHO UNICO PCTC1000 - UNIDADE nobre 750.00 5,90 4.425,00 0,00
UNIDADE - 55796
EMBALAGEM PLASTICA CAPA DE FARDO COM 100

362 UNIDADE RADIAL 310.00 20,95 6.494,50 19,42

377 UNID CAPACIDADE PARA 100 LITROS - UNIDADE - UNIDADE brandao 500.00 38,00 19.000,00 0,00
55797
a78) CMBALACEMBLASTIC A CARAERAIDO GOM 1908 NiDADE [BRANDAG) 750,00 28,00 2100000 000

UNIDADE CAP PARA 50 LITROS - UNIDADE - 55798
SABO EM BARRA COM 5 UNIDADES CAIXA COM 20

380 BARRAS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - UNIDADE cracra 183.00 115,00 21.045,00 0,00
UNIDADE - 55800
SABAO EM PO COM TENSOATIVO ANIONICO

381 ALCALIZANTES BRANQUEADOR OPTICO SAIS - UNIDADE tixan 690.00 9,50 6.555,00 0,00
UNIDADE - 55801
ALCOOL EM GEL 70 FRASCO 1 LITRO EXCLUSIVO

383 PARA MICROEMPRESA - UNIDADE - 55804 UNIDADE start 2698.00 8,40 22.663,20 0,00

1.074.946,16




CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
2.1 – O FORNECEDOR terá 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 
3.1 - O fornecimento dos materiais se dará conforme necessidade, entregue direto no local identificado na ordem de fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor, os demais itens serão solicitados conforme necessidade mediante ordem de fornecimento emitida pela Contratante e obedecerá às normas internas das unidades indicadas pelo Órgão Gestor e Órgãos Participantes.
3.1.1 – O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o contrato, a Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido.

3.1.2 - Para o fornecimento dos itens serão consideradas as disposições existentes no Edital e no Termo de Referência;
3.2– Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste documento o FORNECEDOR terá um prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis para a efetiva entrega dos produtos solicitados.

3.3 – O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de produtos ficando, a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação.

3.4 – O objeto entregue e aceito fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações ocorridas dentro do prazo de validade que comprometam a integridade para utilização.

3.5 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e considerados a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório.

3.6 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

3.7– Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade.

3.8 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas.

 4.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal, em um prazo de até 30(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais.

4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de Compras para conformidade, serão encaminhadas a Prefeitura Municipal, e desde que a contratada apresente também os seguintes documentos:

a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Municipal e FGTS acompanhada das requisições de fornecimento, devidamente assinadas.

4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de fornecimento/recebimento.

4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente.

4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para os órgãos que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos respectivos órgãos para fins de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da Ata.

5.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
6 – COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL:

6.1.1 – Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para acompanhamento dos fornecimentos realizados.

6.1.2 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento.

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes:

6.2.1 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor correspondente ao fornecimento dos bens.

6.2.2 – Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Terceira da presente Ata.

6.2.3 - Informar a Prefeitura Municipal sobre irregularidades ocorridas durante o fornecimento dos bens.

6.3 – COMPETE AO FORNECEDOR:

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, 

6.3.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo vedado ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta Ata. 

6.3.2 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;

6.3.3 – Observar os prazos estipulados.

6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura Municipal, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;

6.3.5 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:

7.1.2 - Unilateralmente pela Prefeitura Municipal, quando:

7.1.2.1 - O FORNECEDOR deixar de cumprir às exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

7.1.2.2 -O FORNECEDOR não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração.

7.1.2.3 - O FORNECEDOR incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de Registro de Preços.

7.1.2.4 - O FORNECEDOR praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.

7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, devidamente caracterizada em relatório de inspeção.

7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do Registro de Preços.

7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório. 

7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

7.1.2.9 - Demais situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

7.1.3 - Por acordo entre as partes, 

7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração.

7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do Município e correspondência a ela encaminhada.

7.4 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

7.2– O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 
8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.

8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades:

8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito.

8.4 - Multa, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.
8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais.

8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura municipal.

8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, quando couber.

8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação.

8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os fornecedores classificados; 
9.2 - A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem.

9.3 - As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a caso, pela Prefeitura Municipal, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e autorizará ou não o fornecimento.

9.4 - O FORNECEDOR fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de Preços, atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados.

9.5 - O FORNECEDOR deverá comunicar à Gerência de Compras da Prefeitura todas as alterações porventura ocorridas nos dados cadastrais para atualização.

9.7 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá cláusula de rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem que a contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante.

9.8 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a Administração adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de outros órgãos ou unidades do Registro de Preços.

9.9 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a compra pretendida, sendo   assegurado   ao beneficiário   do registro a preferência de fornecimento   em igualdade de condições.

9.10 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

9.11 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços a Prefeitura Municipal.

9.12 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição.

9.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirapora/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Buritizeiro-MG, 04 de Outubro 2021.

PELO CONTRATANTE: PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA 
Prefeito Municipal de Buritizeiro

Detentor da Ata de Registro de Preço. ANDRE GONTIJO EMPREENDIMENTO COMERCIAL & EVENTOS EIRELI.
                  REPRESENTANTE LEGAL: André Barbosa Gontijo 

TESTEMUNHAS:
NOME: 











CPF: 







NOME: 











CPF: 
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